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CERTIFICA, a requerimento verbal de pessoa interessada, que verifiquei constar do Livro 02,

Ficha, de Registro Geral, na Matrícula núlnero 24.269, feito em 01 de agosto de2022, referenteao
tMovEL: DESMEMBRAMENTO. Ánrn Pi.,BL§GA Mt'NlClPAL. Lote de terras sob no 08 (oito) da

Quadra APM-CI2, (AREA INSTITUCIONAL 02), com a área de 4.348,85 m2 (quatro mil, trezentos e
quarenta e oito metros e oitenta e cinco centímetros quadrados), situada na Via JerÔnimo José da lVlota,

no loteamento SITIOS DE RECREIO ENCCIISTRO DAS AGUA§, situado na zona de expansão urbana
deste município de Hidrolândia, GO, com as seEuintes metragens e confrontaçÕes: Frente medindo
72,14 metros para Via Jerônimo José da Mota; Fundo medindo 38,72 + 57,92 metros confrontando com
Paulo Pulice e Alcides Laforga; Lado Direito medindo 92,66 metros para o Lote 07 (área desmembrada);
e; Lado Esquerdo medindo 36,55 metros confrontando Paulo Pulice e Alcides LaÍorga. DESIGNAÇAO
CADASTRAL: lnscrição hllunicipal: 1.220.4PM02.00008.0í e Cadastro: 30349. TITIlLO AQUISITIVO:
Matrícula no 15.298 sob 4v.02 (Desmembramento), livro 02, deste Serviço Registral. E averbacão de
desafetaçãosob Av.01-15.298, em 31.05.2022, conforme=Lei Complementar n" 026/2022 e Decreto no

277t2022. pROpRtETÁRtO: MtlNtClPlO OE FIIDROI-ANDIÀ pessoa jurídica de direito público,

CNPJ/MF sob no 01.105.329.0001-B0.com sede à rua Dirceu ft/endonça no 369, Centro, nesta cidade.
SeloAutenticidade 00582208013228225440014. Emol.: R$ 48,72; Fundos: R$ 10,35; ISS: R$ 2,44. O

referido é verdade e dou fe. Oficial

Av.01-24.269 - Procede-se esta averbação ;:ara cr:nstar o requerimento do propi"i*tário datado de

18.07.2022, para DESIMfrMERAílfiENT'CI do lote ccnstante da presente l\.{atrícula, conformeo Decreto
Municipal no 5fi!2A22, ciatado de12.A7.2ü22 de erccrdocom cr artigc"r235 §1" da Lei6.015/73, vigente,
ficando arquivado o hlernorialDescritivo, l\fiapa, A!{T. rreste Serviço Registrai. C ;'eferidoé verdacie e cJou

fé. Oficial (lsento de emolumentos).

ATENçÃO:

1 - Para fins de transmissão (ccn'':pra e venda, p6frnuta, dlaçãc, eic.), essa certidão possui validarje de 30 (trinta) dias, conÍorme
estabelece o art. 1", iV, b, clo Decreto rr.93.240/1 98S, qi:e reguÍ:ir:entâa Lei n.7.43311985.

2 - Segundo o art. 1o, Ca Lei n. 2C.9551?020. constiii-ri cÕ11rliÇão ns:essária para os atos de registro de imÓveis â demonstrãção
ou declaraçáo no instrumento piiblico a se!' regisiíaCo (ne:ria §,"-:nrenti3) cio recrlnimento integral da; parceias (ÉUNDOS)
previstas no art. 'i5. § 1o da Lr:i 19191 de 2ü15. coir-: irase le cáiculo ria iabala Xill ia Lei n. 14.376, de 27 cie tiezernbrc oe
2002, do Estado cie Goiás, inciusive na hipótese de di;cl^rl1enr.::âvr::,do em outra unidâdecia Federação. Ressaltennos ainda. que

constitui no art. 15. §5" da Lei n. 19.191 de 2015, parâ .J regis'iit, na ..natilcula do imóvel de ato iesuitânte de instrumento pLibllco

lavrado fora da contarca de srla locaiização, ctevera h;ver o ,r:"rivio abono dc sirlâi púbiicc do signatálio cio instrumento por
tabelionatode notãs da comarca dc registro, eÍetivaCo pr:i'i.,.jcirfr'!Í:ji;;Írentc Ce fifi-na.
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Valor da Certidão R$ 3S 29
1t) % Fundesp R$ 3,93
3% Funemp/G0 R$ 1 ,18
3% Funcornp RS 1,18
2% Funepadsaj R$ 0,79
2% Funproge R$ 0,79
1,25% Fundepeg R$ 0.49
5% lS§ f\4unicipal R$ 1,96
Taxa Judlciária R$ 17,42
TOTAL RS C7,03
Taxa Judiciária sei'á recclhida pela
Rúbrica da autciridade

Lilian Camitç [l;rtttiinEtes Trfrilar
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